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ANEXOI.: ^
Cachoeiró âe ItapeBirim, 26 àe novemlDro âe 1966

Senlior Presidente,

r,r .or-.fisTrniIÇÍiO.I coMissftO

Ci/ - < ^ 'Saio

à  ̂ -^ """ '

Tenlio a honra de passar às siãos de Yossa
Excelência, para estudo e deliberação dessa egrégia câ-
siara Municipal, Projeto de Lei, de iniciativa do Execu-

. tivo, dispondo sobre perEiuta de terrenos |)ertencente ao
Município, COES o sr. -Affonso Canillo Gava, na sede do
Distrito de BuraraEia/.

Logo seja liberado o assunto, solicito
a V.. Sxa. peraitir à Diretoria de .Secretaria; dessa Casa
a devolução do requerimento, anexo, a fim de que possa
mos preparar o processo a respeito.

Aproveito a oportunidade para apreséntar-
Ihe ■

t ene ias as aud

ABEL SAITTVAMA

Prefeito Municipal

CflÃiÀUA Va-NiLifill ^

I  f->ROTO;;Oi.A'j'-j j
,  i P,, iS- ^ ^ do 19 ,^Ao Exjso. Senhor _ | ^ a a

Vereador Rubens Soares da: Sil"^a \Jj-a, À -7^
.DD. presidente da cãiaara
Gachoeiro âe Itapemirin
Nesta-^idade

r-

V



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS

PROJETO DE LEI RÇ

.  I

AUTORIZA PEEMUTA DE AREA "DE TERRENO PERTEN
CENTE AO 1/IURICÍ PIO.

Art. le - Fica pela presente lei autorizado o Executivo

municipal a penautar com Affonso Camillo Gava

uma area de terreno pertencente ao Município, na sede do

Distrito de Burarama, atendendo a reais conveniências da

Municipalidade.

Art. 20. - Para cumprimento do disposto no artigo primei

ro desta lei a Municipalidade dará ao referido

cidadão uma área situada na sede do mesmo Distrito me

dindo 150,00 fi2 (cento e cinqüenta metros quadrados)con-

frontando-se com rua projetada pela frente, lado esquer

do com rua projetada, lado direito com lote ne.4 e fun

dos coa lote ne 2, e, em comp|ensação, a parte entragará
ao Município una área medindo 156,00 m2., confrontando-
se pela frente , e lado. esquerdo con terrenos d:e proprie

dade do mesmo e, fundos e lado direito com ruas projeta,

das. .

Art.. 3^ - Esta lei entrará em vigor a partir da data de
sua publicação, revogando-se as disposições em

coPtrário.

Oachoeiro de Itapemirim, 25 de novembro ãe'f]']3B6

ABEL SANT'ANA

Prefeito - Municipal

" J U S T 1 F -1 Ç." A T 1 Y A

De conformidade com, as plantas anexadas ao
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEiRO DE ITAPEMIRIM

OFKIO N.

ÁNEXOS

presente, a Prefeitura, a fim de proceder a indispensáve

is melhoramentos na sede do Üstfito de Burarama, traçou

una tangente gue atingiu a terrenos de propriedade do Sr.

Affonso Ganillo GaUfa. Êste, naturalmente, sugeriu, ao in

vés de us processo de desapropriação por interesse públi
co, sem gualqüer prejuízo por parte da Municipalidade, an
tes consultando aos interesses da mesma, permuta de areas,

que o Executivo considerou de certa vantagen para o Muni

cípio .
Besta maneira determinou às Diretorias com

petentes, Viação e Obras e Administração ,^a. elaboraçao de
plantas, para orientação de um modo geral dos Senhores Ve
readores, e o necessário Projeto de Lei, autorizativo da
permuta, que é o presente.

Os Senhores Vereadores,' ao estudar o assun

to, naturalsente que chegarão à conclusão a que chegamos,
de positivo interesse para a administração municipal e,
sobretudo, para o referido Distrito de Burarama, que as

sim encontra meios de melhorar seu aspecto urbanístico.

Ao encaminhar esta mensageia à egrégia Câma

ra Municipal estamos certos de que à mesma será dada 'a
habitual atenção dos Senhores Vereadores.

Gachoeiro de Itapemiri®, 26 de no'^^! 19

a^'C
SboL-
'  ̂ ABEL SÁ1TT'ANA

// Prefeito Municipal



Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Gachoeiro de Itapemirim

ENCAMIKHE-SE lifeUSAGEM 1 CÂMARA
HONJCSPAU) 2/|. .11-66 '

'Prefeito Municipal

Afonso Camillo Gava., brasileiro, casado, re

sidente no Distrito de Burarama, neste Município, proprietá

rio no mesmo local, de um terreno por onde a Prefeitura deve

ra abrir uina rua, e,' como a mesma Prefeitura, e proprietária

áe uma outra área anexa, sugere à V. ,^Exa. .como compensação,
uma permuta, -cujos elementos técnicos poderão.ser verifica

dos pela Secção Técnica desta Municipalidade.

Termos em que

P. Deferimento

Gachoeiro de Itapemirim, ̂  de'novembro de^Í966
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CachOQiro áe. Itaposiris, 26 ée novesibro ie 1966

Senhor Presiienbe,

Tenho a honra tíe passar à« sãos áe Vosa*

íixcelencia, pars estuéo e deliberação dessa egrégia cS-"
sara Municipal, Pro^Jebo de Lei, ds iniciativa do í)xecu-»

tivo, dispondo aobro persuta de terrenos pertencente ao
Liunicípio, CO» o sr. Afíonso Caaillo Gava, na sede do
Distrito de Burara«a,

Logo seja liberado o assunto, solicito

a V. fíxa. permitir â Diretoria de secretaria dessa Casa
a devolução do raquariaento, anexo, a fiw de que posaa-

Boa preparar o processo a respeito.

Aproveito a oportunidade para apresentar-

lhe

encicysas aud

C\aAJI>

ABEL SA.ÍíT'MA

Prefeito Municipal

Ao Exso. Senhor
Vereador Rubens Soares da, Silva
DD. Preaidente ia OaMara ̂ unicipal
Cachoeiro de Itapeairi*
Nesta ̂ idade

y!«
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&VTQPJ.ZÃ FZnmyPÃ DF, ArKA- DK TrUSlSNO -FSHTSir-
C2í?]?s AO MUmCiPIO.

Art. 12 - Fica psla presente lei autorizado o Executivo

Municipal a perautar coa Affonso Casiillo Gava

usa área de terreno pertencente ao Município, na sede âo
Distrito d© Buraraaa, atendendo a roais con-enienoias da
Municipalidade»

Art. 22 - Para cuapri»enfco do disposto no artigo priaei-

ro desta lei & Municipalidade dará ao referido

cidadão usa área situada na sede do «esmo Distrito Me

dindo 150,00 «2 (cento o cinqüenta «atros quadradoa)con-
frontando-sa cob rua projetada pela frente, lado esquer

do COM rua projetada, lado direito com loto ns ̂  e fun
dos COM lote n2 2, e, e» cosponsação, a parte entragara
ao Município ussa área fseâindo 15ô,00 a2., confrontando—
se pela frente e lado esquerdo com terrenos d© proprie
dade do sesao a, fundos e lado direito com ruas projeta

das»

Art. 52 - Esta lei entrará es vigor a partir da data âe
sua publicação, rsvogando-s© as disposições ©m

contrário.

Mb deCachoeiro de Itapeairia, 2^
'oxA^Ki

ABEL HÂlíD^ANâ

Prefeito M\micipal

J b S T I F I C fi T I V Á

Be conformidade cok as plantas anexadas ao



Á
2a«

presente, s. Prefeitura, a fie âe proceder .a Indispensáve

is sclboraeentos na sede fio Cistrito âs Burarasa, traçou

una tangente qu© atingiu, a terrenos fie propriefiBfie fio Sr»

Affonao Caeillo G«la. Êste, n&turalaente, sugeriu, ao in

vés fie u* proceoso áe âesap-ropriação por intorêuse p-ubiiv.
GO, se« qualquer prejuízo por ps.rto âa Municipalifiafie, an-?
tes consultando aos interesses âa «C3»a, perBUta fie áx*aa»,
que o ]3xecutivo coneiâerou âe certa vantagea para o Muni
cípio»

Deattt «aneira ãoterainou às Diretorias co«-

petentes, VlaçSo a Obra» e Aâainiotração, a elaboração â«
plantas, para orientação fie u» aofio geral fios Senhores Ve
roadore», e o necessário Projeto fie Loi, autorlaativo fia

perauta, que I o presente»

Os Senhores Vereadores, ao estudar o assun

to, naturalaente que chegarão à conclusão a que chegaaoa,
fie positivo interesse para a aéainistração auniclpal a,
sobretudo, pa,ra o referido Distrito de Burarama, que as

ai» encontra aeios fie xselhorar seu aspecto urbanístico»

Ao encaminhar esta aenaage* à egrégia Gâ*a-
ra Municipal estamos certos fio que à »esiia será fiada a
habitual atenção dos Senhores Vereadores*

Gachosiro fie Itapeairi», 25 de nov 1966ro

AF3L SANÍ^AUA

prefeito Municipal
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CacJioeiro âe Itapsairi®, 28 â© novasbro âe 1966

SenliOi^ Presidente,

!I}enb.o a honra de passar às aioa áe fossa
^  ii\

Excelência, para estudo e deliberação dessa ©gregia Ca

sara Municipal, .Fro.jeto de Lei, de iniciativa do Execu

tivo,. dispondo sobro pernuta de tei*renos pertencente ao
Município, cote o ffip. Affonso Casillo Gava, na sede áo
Distrito de Buraras^a,

Logo se^a liberado o assurAto, solicito

a V. Exa. permitir a Diretoria de Secretaria dessa Casa

a devolução áo requerimento, anexo, a fia de qúe posea-

Eos preparar o processo a respeito.

Aproveito a oportunidade para apresentar-

lhe

tencib^as baude<3fpe'«

CíAá/'^cp-
ABEL SAMT'ãMí

Prefeito Municipal

Ao B;xso. Senhor
Vereador Rubens Soares da Silva
.DD. Presidente áa Oâ*ara ̂ unicipal
Cachoeiro âe Itapeairiis
Neaba.^idade
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PROJETO m LEI RS....%

mTOKlZA PHSKÜTA DE AREA DE TEREEHO FERTEN-
03KT.B AO MUNICÍPIO.

Art. IQ — Pica pela presente lei autorizado o "Sxôcuti\''0

aanicipal a persutar co® Affonso Ca®illo Gava.

ussa aroa de terreno pertencente ao Município, na sede âô:;

Distrito de Burarara, atendendo a reais conveniências da

Municipalidade.

Art. 2s - Pax»a cu4ix>3ci«ento do disppsto no artigo ijrimei-

ro desta lei a Municipalidade dará ao referido

cidadão utna área situada na sede' do wesuo Distrito Me

dindo 150,00 ii2 (cento c cinqüenta metros quadraios)con-

frontanâo~se cost rua projetada pela frente, lado esquer

do cor. rua projetada, lado direito coai lote ne 4 e fun

dos coa lote nc 2, e, exi coiipensação, a parte entragará

ao Município usa área ssedindo 156,00 *2., confrontsndo-
se pela frente e lado esquerdo co® terrenos de proprie

dade do sesao e, fundos e lado direito com ruas projata

das.

Art. 3® - Esta lei entrará ea» vigor a partir da data de
sua publicação, revogando-se as âispoBições e®

contrário. ' f )
Oachoeiro de Itapaisiria,

,  . ABEL 3ANT'AM

-.Fi'efoito Municipal

J IJ S T I ,F,I G A T I V Â

De conforfiidaâe coe- as plantas anexadas ao
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presente, a Prefeitura, a fia ,de x^^ocedsr a indiapensaye—

is Eelhora.Baentos na sede áo nistrito d,e Burarasaa, traçou

u*a tangente que atingiu a terrenos de propriedade do Sr,

Affonso Gaaillo Gsla. f.ste, naturalseate, augeriu, ao in
vés de UM processo de desapropriação por interêsso públi--

CO, se« qualquer prejuízo por parte da Municipalidade, an
tes consultando aos interesses da «cs^ja, persuta de áreas,
que o ■grecutivo ,cünoiáerou âe certa vantage» para. o «Muni
cípio.

Desta asneira determinou âa Diretorias coa-
petentss, Viação a ODras e Adssinlstração, a elaboração de
plantas, para orientação de u» «oáo geral dos Senhores Ve
readòres, e o nscess&rio Projeto de Lei, autorlzativp da
perauta, que é o presente.

Os Sanhoreé Vereadores, ao estudar o assun
to, naturalaente que chegarão fá conclusão a que chegaiios,
de positive interesse para a adainistração aunlcipal e,
sobretudo, para o referido Distrito de Burara*a, que a«-
sia encontra »eioo áe selhorar seu aspecto urbanístico.

Ao encasinhar esta aensagei» à egrégia Cava
ra Municipal eataaos certos de que à seaaa será .dada a
habitual atenção doa Senhores Vereadores,

n
Cachoeiro â;'? Itapeísiria , 26 de noví apro dfí^l966

ABüL SANT'AIÍA

Prefeito Municiml



■ COMISSÃO DE cbHSa}I(PUÍÇÃO JUSa?IQA E • REDAÇÃO
PROJETO DE LEI NS ,94/66

AUTORIA;-P,OPER EXECUTIVO -

ASSUNTO; -AUT ORIZA PERRIUTA UE TERRENO

P AR E C E R

^  O Projeto em pauta,Ue au.toria do Poder Executivo,não fere nentniim
dispositivo legal,sendo portanto constitucional,podendo^ter livre"trami
taçãç na .Câmara, ■ _

Ê, es, e o nosso parecer

'  \

Sala das Comissões ,'6 de deziemlro de'1966



GOMISSlO Í3E QÒnS!EIÍPUXC£b JUSa?IgA' E RBDAÇSO

PBOJEgÒ. DÊ LEI^HS 'SVee' . '

ÃtJIORIAi-POSER- EXSCÜS?.3:?0 .

áSSUKÍDOs-AÜÍOHIZÁ PERIâJSl PE gERREHO ' ■

PARECER

O Projeto em panta,áe autoria do Poder' Executiv,o,não fere nenlito^

dispositivo legal,sendo portanto constituoional,podpndo ter livre trdíd.
tação na Câmara,

E  es e o nosso parecer

Sala das Comissões,6 de desemPro-de 1966
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i
Çachoeiro de J-feapemiriüiy 21 de dezejnljro de 1966,

Senhor írefeitoi

íPenhó a honra =de passar às mãos de Vossa Excelência

para os fias da, sanção legal o P:. o^eto de Lei nS 94/66, de

iniciativa desse Poder Executivo, aprovado pelo plenário des»^

ta Oâmara Tíimicipal,. em sessão ordinária realizada ontem,

Aproveito o ensebo para apresentar-lhe as mais * #

I

Atenciosas Saudações

SÜBEIÍS SOARES EA SILVA

B?esidente da Gamara Municipal

f

Ao Esmo Senhor

Ahel Santana

EE Prefeito t^icipai

Mesta Cidade



mú^o] l)E-iíSi.

O' Presideát-é âa. Gâtnàra^lCimicipal- úe
Daclioeiro dé - ítapemiriia,- no 'Mbò' de
suaé: ai;ri'buiç,oess Páço saTieí" .quo fe
GêÉara, decretoií a .sè,5Údtiit@ -'^'e:£|:/'''

■pica pala ■presente' 'lei Btitorisado- o' .%êôutiYO ,
• .' eipai a pea^tar com âffonso;C£®2ailo GaTra'•üiaa' 'área'-'
âé"terreno pertòncent-e -ao miniQÍpic^r' .na, .s'eclé' á'Q Êistrrí-íd 'de

•Stararama^, ateiiíáéndo' 'á; reais 'corr7Sii.ios.oias' 'da Tjaanleipàliásde ̂  •
:2^ -i- Para cumprimento do ■dispostd'no artÍgó- \'pr'ÍB?Bir'o'dés»

•  ta lei a lanilGipalidade dsirá'ao referido cldáclSo /
Insa,. área síti28.da ■•'na •.sede- -do mesmdistritò- medindo;. 150,00. mg,
• (cento ' e dreiifinta sietrdè ipadrados) ' cOnfr,oatandc-sé ■ copirrm
pro:gatada..pela,.frente.',: lado' ',ea'querdo. com" .sssa .pro;|'etada.r laSo-
.direito com; lote n'-' ■ 4 e .fimdos cos. -lote n? ■'g. ''8;,p e?rs •
çao.,: a-parte entregará ,ao .6Stáiefpio'iraa''&éa íaeain^^^

;•. c.onfrontando-.,s2 pela frente..- e- lado, ''■esq.aerdo'' oor;, ten anos' do
■  propriedade 'do ■siésao-" 'ô '.fua.áos-e lado direito' eoffi..rnas'/-pró3e».'
;tadas'^ '■ ■ ■ ' _'■ ■ ■ . " = •
irt. .3!". Êsto- -l-i" entrará ■ eiraTÍ^or■ a partir' da data 'dç sna

■ ■ ;;; ■ ■ ■ . ■ piitííicaçáo.ii: .révoganflo-ae aa .disposivjqes-am contrária

Bala das S^;B8obb,^, 'SI áé ãesemijro ■ -.de '%3è^^

■-Erèsident e" • da ■ Gâmãrá Müá-icipál

c? ,
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